
22ª Convenção dos 

Contabilistas do Estado de São Paulo

A adoção nas Normas Internacionais de 

Contabilidade e seu Impacto no Setor Público

Palestrante:  Luiz Antônio da Silva,  Contador,  especialista em auditória e controladoria e em 

gestão pública municipal; técnico e professor da Coordenadoria de Gestão de Políticas Públicas 

da Fundação Prefeito Faria – Cepam; professor de pós-graduação da Fundação Armando Álvares 

Penteado- FAAP.



O QUE SÃO? 

CONVERGÊNCIA

INTEGRALIDADE

Lei  6.404/1976, alterada pela Lei 11.638/2007
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NORMAS 

INTERNACIONAIS DE 

CONTABILIDADE:
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Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
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Conceituação, Objeto e 

Campo de Aplicação

Patrimônio e Sistemas 

Contábeis 

Planejamento e seus 

Instrumentos sob o 

Enfoque Contábil 

Avaliação e Mensuração 

de Ativos e Passivos do 

Setor Público 

Transações no Setor 

Público 

Registro Contábil 
Demonstrações 

Contábeis 

Consolidação das 

Demonstrações 

Contábeis 

Controle Interno 

Depreciação, 

Amortização e 

Exaustão 

Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público
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Parte I 

Procedimentos 

Contábeis 

Orçamentários

Parte II 

Procedimentos 

Contábeis 

Patrimoniais

Parte III 

Procedimentos 

Contábeis 

Específicos

Parte IV 

Plano de 

Contas para o 

Setor Público

Parte V 

Demonstrativos 

Contábeis para 

o Setor Público

Secretaria 

do Tesouro 

Nacional

UNIVERSALIZAR OS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E

PATRIMONIAL DENTRO DE UMA LINGUAGEM QUE ATENDA AS NORMAS

INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, PERMITINDO,

ASSIM, A CONSOLIDAÇÃO NAS CONTAS PÚBLICAS NACIONAIS.
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO

1 - ATIVO

2 – PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3 – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  DIMINUTIVAS

4 – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

5 – CONTROLE DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

6 – CONTROLE DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

7 – CONTROLE DEVEDORES

8 – CONTROLE CREDORES
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1- Ativo

1.1.Ativo Circulante

1.2.Ativo Não Circulante

2- Passivo

2.1.Passivo Circulante

2.2.Passivo Não Circulante

2.3.Patrimônio Líquido

3- Variação Patrimonial Diminutiva

3.1.Pessoal e Encargos

3.2. Benefícios Previdenciários e Assistenciais

...

3.9.Outras Variações Patrimoniais Diminutivas

4- Variação Patrimonial Aumentativa

4.1.Impostos Taxas e Contribuição de Melhoria

4.2. Contribuições

...

4.9.Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

5- Controles de Aprovação do Planej. e Orçam.

5.1.Planejamento Aprovado

5.2.Orçamento Aprovado

5.3. Inscrição de Restos a Pagar

6- Controles da Execução do Planej. e Orçam.

6.1.Execução do Planejamento

6.2.Execução do Orçamento

6.3.Execução de Restos a Pagar

7- Controles Devedores

7.1.Atos Potenciais

7.2.Administração Financeira

7.3.Dívida Ativa

7.4.Riscos Fiscais

7.8.Custos

7.9.Outros Controles

8- Controle Credores

8.1.Execução dos Atos Potenciais

8.2.Execução de Administração Financeira

8.3.Execução da Dívida Ativa

8.4.Execução dos Riscos Fiscais

8.8.Apuração de Custos

8.9.Outros Controles
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO

5 e 6: Informações de Natureza Orçamentária

7 e 8: Informações de Natureza de Controle

1, 2, 3 e 4: Informações de Natureza Patrimonial
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO

Obs: Os lançamentos patrimoniais fecham-se dentro de suas respectivas classes



22ª Convenção dos Contabilistas do Estado de São Paulo

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO

Obs: Os lançamentos orçamentários fecham-se dentro de suas respectivas classes
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PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO

Obs: Os lançamentos de controle fecham-se dentro de suas respectivas classes



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO

 Balanço Orçamentário

 Balanço Financeiro

 Balanço Patrimonial

 Demonstrações das Variações Patrimoniais

 Demonstrações dos Fluxos de Caixa

 Demonstrações do Resultado Econômico

 Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Port. 665/2010, da STN
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BALANÇO PATRIMONIAL
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BALANÇO PATRIMONIAL



DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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BALANÇO FINANCEIRO
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Obs: evidenciará as variações ocorridas no patrimônio líquido. Aumentará ou

diminuirá a riqueza no período.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO

Elementos para elaboração da DRE:

1- O custo que o Ente possui para prestação do serviço em análise, consiste

apenas na contratação do serviço de vigilância, no valor de R$ 100,00.

2- O custo de oportunidade existente refere-se à despesa mensal com serviço de

vigilância que, se executada por servidor do quadro, importaria em R$ 300,00



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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Ativo Imobilizado

Bens Móveis

Bens de uso especial

Bens dominiais

Bens de uso comum 

do povo

Bens Imóveis

(.....)
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Valor Líquido Contábil

É o valor pelo qual um ativo é contabilizado após a dedução da

depreciação e das perdas por redução do valor recuperável



Valor Recuperável de um Ativo

É o maior valor entre o valor líquido de venda e seu valor de uso

Valor Líquido de Venda

R$ 200.000,00

Valor em Uso

R$ 180.000,00

Este é o Valor 

Recuperável
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Redução ao Valor Recuperável de um Ativo

É o quanto o valor contábil de um ativo excede seu valor

recuperável

Valor Contábil: R$ 

40.000,00

Valor Recuperável: 

R$ 35.000,00

Perda por desvalorização

R$ 5.000,00
- =
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Valor Depreciável

É o custo de um ativo menos o seu valor residual

Custo do Ativo

-
Valor Residual

=

Valor Depreciável

R$ 2.000,00 R$ 600,00 R$ 2.000,00
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Valor Justo de um Ativo

É o valor pelo qual um ativo poderia ser negociado e, que as

partes estejam informadas dos termos e dispostas a

transacionar

Valor Justo:

R$ 55.000,00



Valor Líquido de Venda de um Ativo
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É o valor a ser obtido pela venda de um ativo, menos as

despesas estimadas de venda

Valor de

Venda

R$ 200.000,00

Despesas  de

Venda

R$ 15.000,00
- =

Valor Líquido 

de Venda

R$ 185.000,00



Método das cotas 

constantes

Método da soma 

dos dígitos

Método da unidades 

produzidas

MÉTODOS DE DEPRECIAÇÃO
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Método das cotas constantes:

•Valor bruto contábil: R$ 2.600,00

•Valor residual: R$ 600,00

•Valor depreciável: R$ 2.000,00

•Vida útil: 5 anos

•Taxa de depreciação: 20% a.a

•Calcular anualmente
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Método da soma dos dígitos:
•Valor bruto contábil: R$ 2.600,00

•Valor residual: R$ 600,00

•Valor depreciável: R$ 2.000,00

•Vida útil: 5 anos

•Taxa de depreciação: 20% a.a

•Calcular anualmente



Método das unidades produzidas:

•Valor bruto contábil: R$ 2.600,00

•Valor residual: R$ 600,00

•Valor depreciável: R$ 2.000,00

•Capacidade de produção: 5.000 unidades, 

•Unidades produzidas a.a. 500

•Taxa de depreciação: 10% a.a

•Calcular anualmente

22ª Convenção dos Contabilistas do Estado de São Paulo



22ª Convenção dos Contabilistas do Estado de São Paulo

FIM


